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10.4 - O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.

10.5 - Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatorio que importe em

modificação dos termos do edital será designada nova data para a realização do

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação

das propostas.

10.5.1 - Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se

deu ao texto original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a

formulação das propostas.

10.6 - DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Pregoeira ou a

autoridade superior, poderá promover diligências no sentido de obter

esclarecimentos, confirmar informações ou permitir que sejam sanadas falhas

formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a
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11.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante

lavratura da respectiva ata de registro de preços, subscrita pelo Município de

Barroquinha/CE, através da Secretaria da Saúde, e o(s] licitante[s] vencedor(es), que

observará os termos do Decreto Municipal NA. 0401001/2013, da Lei NA. 8.666,›"93,

da Lei NA. 10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes, bem como da Lei
123/2006 e 147/2014 e suas alterações e Acordão nã' 2957/2011, TC O17.752/2011-

6 de 09/11/2011.

11.1.1. Integra o presente instrumento o modelo da ata de registro de preços a ser

celebrada.
11.1.2. Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação

aplicável, deverão obedecer ãs disposições elencadas na ata de registro de preços.

11.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Municipio de

Barroquinha/CE convocará o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de

Preços, que firmará o compromisso para futura contratação entre as partes, pelo

prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital.

11.2.1. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da

convocação, para subscrever a Ata de Registro de Preços e apresentar Alvará de

Funcionamento e Certidão Simplificada da junta Comercial da Sede da Licitante. Este

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, quando solicitado pelo

licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito

pelo Municipio de Barroquinha/CE.

11.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não

formalizar a Ata de Registro de Preços e não apresentar os documentos exigidos no

item 112.1. no prazo estabelecido, sujeitará a licitante a perda do direito ao registro

do[s) preço[s) e ã aplicação das penalidades previstas neste edital e na legislação

pertinente.

11.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços e/ou não
apresentar os documentos exigidos tio item 11.2.1 no prazo estabelecido e facultado à

Administração Municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a or

de classificação final das propostas, para negociar com os mesmos, com vlst
|
|
|
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|
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obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores

estimados para a contratação prevista na planilha de custos dos autos do processo.

11.2.-fl. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão

interessado por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho

de despesa, autorização de compra ou Outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da

Lei ng 8.666/93.

11.3. lncumbirá á Administração providenciar a publicação do extrato da ata de
s nos quadros de aviso dos Órgãos públicos municipais.

' derá ser alterada em conformidade com o
registro de preço

H 11.4. A ata de registro de preços so po

disposto no Decreto Municipal NE* 0401001/2013.

11.5. A ata de registro de preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data

de sua assinatura e vigerá pelo prazo de 12 [DOZE] MESES, improrrogáveis.

11.6. A ata de registro de preços não obriga o Municipio de Barroquinha/CE a firmar

qualquer contratação, nem ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer

licitações especificas para aquisição do[s] objetos[s], obedecida a legislação

pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento,

em igualdade de condições. |

l 11.7. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido

pelo beneficiário do registro, quando o Municipio de Barroquinha/CE optar pela |
aquisição do objeto cujo preço está registrado, por outro meio legalmente permitido,

que não a ata de registro de preços, e o preço cotado neste, for igual ou superior ao L

registrado.

I 11.8. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de

avisos do Municipio de Barroquinha/CE e ficarão á disposição durante a vigência da

ata de registro de preços.

I 11.9. O Municipio de Barroquinha/CE inonitorará os preços dos produtos, avaliará o

| mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em |

decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve Rs

custos dos bens registrados. Í.

\
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constantes da Lei n.ê 8.666/93, inclusive quanto ás prorrogações, alterações e

rescisões_

12.2 - DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão

entregues mediante expedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração

ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo

com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade

financeira da Contratante.

12.2.1. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os produtos quando forem solicitados pela

secretaria gestora deverão ser fornecidos: na bomba de abastecimento na sede do

municipio de Barroquinha/CE para os itens 01,03 e 05 e na bomba de abastecimento

na sede de Fortaleza/CE para os itens 02, 04 e 06. Os produtos deverão ser fornecidos

imediatamente a contar do recebimento das ordens de compra/fornecimento pela

administração todos os dias, inclusive aos sábados, domingos e feriados, observando

rigorosamente as especificações contidas no instrumento convocatorio, no termo de

referência e observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas têcnicas

vigentes.

12.2_2 - O aceite dos produtos pelo orgão recebedor não exclui a responsabilidade

civil do fornecedor por vicio de quantidade, qualidade ou disparidade com as

especificações estabelecidas no Anexo deste Edital quanto aos produtos entregues.

12.23 - Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra,

observando rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatorio,

no Termo de Referência e observações constantes de sua proposta, bem ainda as

normas técnicas vigentes.

12_2_4 - Por ocasião da entrega, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02[duas]

d s respectivas fatura e Nota Fiscal.

deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota

Onze de Maio, ng 739,

vias,alêm a

` nto objeto

ndereço na

li

12.25 - Para o fornecime

Fiscal em nome do Município de Barroquinha, com e

Centro, Barroquinha, Ceará, inscrito no CNP] sob o nã. 23.478.597/0001-80.

'12_2.6 - No caso de constatação da inadequação do produto fornecido ás normas e

exigências especificadas neste edital, na Ata de Registro de Preços, na ordem de

compra e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de

l
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imediato ou no prazo máximo de 24 [vinte e quatro) horas adequados ás supracitadas

condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste

instrumento.

12.3 - Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando

rigorosamente as especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse

instrumento e disposições constantes de sua proposta, bem ainda ás normas vigentes,

assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos,

taxas e quaisquer onus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer

encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com

relação a terceiros, e ainda:
a] a reparar, corrigir, remover ou substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, o

objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

bj responsabilizar-se pelos danos causados diretamente á Administração ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão

interessado;

c] aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quantitativas até 25%

(vinte e cinco por cento] do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65

da Lei nã. 8.666/93;

d) a entrega dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o

funcionamento das atividades desenvolvidas nas diversas Unidades Gestores.

12.4 - O objeto deverá ser entregue, conforme estabelecido no item 12_2.1, ou em

endereço e prazos estipulados previamente, designado pela Unidade Gestora,

compreendido durante o período contratual e rigorosamente de acordo com as

especificações estabelecidas na proposta vencedora e neste edital, sendo que a não

observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba

qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente.

12.5. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por um(a) servidor(a)

especialmente designado(a) pela respectiva Unidade Gestora, de acordo com o

Ú ¿'_iI".--t
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estabelecido no art. 67 da Lei NP. 8.666/93, doravante denominado(a) GERENTE DE

CONTRATO.

12.5.1. O[s) gerente[s) de contrato ora nominado poderá[ão) ser alterado[s) a

l uer momento, justificadamente, caso haja necessidade por parte da[s]QUA fil
contratante(s].

13. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REA]USTE E REEQUILÍBRIO

13.1 - PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de

todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas,

fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, e demais despesas previsíveis que

possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a margem de lucro.
13.2 - PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente, conforme entrega dos

produtos, segundo as ordens de compras expedidas pela administração, de

conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da

despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do

Contratado, todas atualizadas, observadas as condições da proposta.

13.2.1 - O pagamento será efetuado em até 30 [trinta] dias apos o encaminhamento

da documentação tratada no subitem 13.2, observadas as disposições editalícias,

através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal.

13.3 - REA|USTE: Os valores constantes da Ata de Registro de Preços são

irreajustáveis.

13.4 - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipotese de sobrevirem fatos

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito

ou fato do príncipe, configurando álea economica extraordinária e extra contratual,

poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação

` `vo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente

e a retribuição da Administração para a justg

“o do equilibrio economico-I*
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14. DAS sAi~içOEs
14.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de

preços, não assinar a ata de registro de preços ou termo de contrato, deixar de

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o

retardamento da execução do fornecimento, não mantiver a proposta ou lance, falhar

ou fraudar na execução do fornecimento, comporta r-se de modo inidoneo ou cometer

fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de

Barroquinha/CE e será descredenciado no Cadastro do Município de Barroquinha,/CE

pelo prazo de até 05 [cinco] anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e

das demais cominações legais:

I. Multa de 20% [vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) Recusar em celebrar a ata de registro de preços ou o termo de contrato dela

decorrente quando regularmente convocado;

b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Não manter a proposta ou lance;

d) Fraudar na execução do contrato;

e) Comportar-se de modo inidõneo;

ll. Multa moratoria de 0,3% [três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de

qualquer objeto contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de compra

no endereço constante do cadastro de fornecedores ou da ata de registro de preços,

até o limite de 15% [quinze por cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior a

30 [trinta] dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos bens;

Ill. Multa moratoria de 20% [vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipotese de

atraso superior a 30 [trinta] dias no fornecimento do bem requisitado;

14.2. Na hipotese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos
ao desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da

Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou

(_']|I:l'F,.f¡

*5`.s~ .gi

Cl

descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste\

instrumento, na ata de registro de preços, no contrato ou em outros documentos que
o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem

íííl
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prejuízo das demais sanções previstas na Lei NP. 8.666/93, alterada e consolidada, e

na Lei NP. 10.520/02, as seguintes penas:

a) Advertência;

b) Multa de 1% [um por cento) até 20% [vinte por cento) sobre o valor objeto da

requisição, ou do valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;

14.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de

05 [cinco] dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento

de Arrecadação Municipal - DAM.

14.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente

descontado do pagamento a que o licitante fizer jus.

14.3_2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido
será cobrado administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e

cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.

14.4. O fornecedor beneficiário da ata terá o registro de seu preço cancelado quando:

14.4.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços e/ou contrato;

14_4_2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

14.4_3_ Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipotese de este se tornar

superior àqueles praticados no mercado;

14_4_4_ Tiver presentes razões de interesse público.

14.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas apos regular

processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditorio_

14_5_1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao

contraditorio e á ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência e

cancelamento do registro do preço;

b) 10 [dez] dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o

Município de Barroquinha/CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do

Município de Barroquinha/CE pelo prazo de até 05 [cinco] anos.

14.5.2_ Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano ou

prejuízo a Administração Publica ou erário deverá inaugurar um procedimento
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ão dos fatos. Os ca

I mente instruido, p
'or a

administrativo de apuraç

licitatorios serão comunicados oficialmente e, devida

ã Procuradoria Geral do Município para apuração. Nos casos ligados a fase posteri

adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora competente ã Procuradoria.

14.6. As partes se submeterão ainda ás demais sanções impostas nos artigos 86 a 88

Iterada e consolidada e no instrumento convocatorio.da Lei Federal nã. 8.666/93, a

re interpretadas em favor da

15. DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1. As normas que disciplinam este pregão serão semp

0 ampliação da disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem

comprometimento da segurança e do regular funcionamento da Administração.

15.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e

pelo[s) orgão[s) solicitantes da licitação, em outro caso.

15.3. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no

afastamento do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a

" sua proposta durante a realização da sessão pública deste

" ` 1' ará

exata compreensao da

Pregão.

15.4. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação nao imp ic

direito ã contratação.

15.5. A formalização da ata de registro de preços não gera ao beneficiário direito de

fornecimento, mas apenas mera expectativa de contratação.

15.6. A formalização da ata de registro de preços so gera ao beneficiário do registro a

obrigação de fornecimento quando expedida a competente ordem de compra ou

celebrado o competente termo de contrato.

15.7. Nenhuma indenização será devida ás licitantes pela elaboração ou pela

apresentação de documentação referente ao presente edital, nem em relação ãs

expectativas de contratações dela decorrentes.
15.8. A Administração disponibilizará meios de divulgação e amplo acesso aos preços

praticados no registro objeto dessa licitação. -"*~

15.9. A homologação do presente procedimento será de competência do[s) orgão(s)

solicitante[s).
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15.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de

contagem e inclui-se O dia do vencimento, observando-se que so se iniciam e vencem

prazos em dia de expediente normal no Município de Barroquinha/CE, exceto quando
for expressamente estabelecido em contrário.

15.11. Na hipotese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato

superveniente que impeça a realização do certame na data prevista, a sessão será

remarcada, para no mínimo 24h [vinte e quatro) horas a contar da respectiva data,

salvo mediante publicação em jornal de grande circulação.

15.12. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será

competente o Foro da Comarca Vinculada de Baroquinha/CE.

15.13. Quaisquer informações e copias do edital e anexos poderão ser obtidas junto ã

Pregoeira do Município de Barroquinha/CE em sua sede localizada na Rua 11 de

Maio, 739, Centro, Barroquinha, Ceará, CEP: 62.410-000, de segunda as quintas-feiras,

das 08h00min ás 12h00min e de 14h00mim ás 17h00mim, e nas sextas-feiras, das

7h00min ás 13h00min ou pelo sítio eletronico do Tribunal de Contas do Estado do

Ceará [TC E/CE) https://wvvw.tce_ce.gov_br

15.14. Todas as normas inerentes ás contratações do objeto deste certanie,

discriminadas no termo de referência deste edital, deverão ser minuciosamente

observadas pelos licitantes quando da elaboração de suas propostas de preços.

Barroquinha - CE, 24 de janeiro de 2019.
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Rosicleia da Silva Magalhães

Pregoeira do Municipio de Barroquinha/CE
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